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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

Portaria 352/2021 - AGRODEFESA
 

Designa servidor para substituir em período de licença maternidade.
 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, no uso das atribuições legais
conferidas pelo art. 50 da Lei nº 20.491/2019, c/c art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019,

Considerando o disposto no art. 147, da Lei nº 20.756/2020, que concede licença remunerada de 180 (cento e oitenta) dias, mediante
apresentação de documento oficial comprobatório do nascimento;

Considerando o Laudo Médico Pericial (SEI000020621989), da Gerência de Qualidade de Vida Ocupacional, resolve:
 
 

Art. 1º Designar a servidora HÉRIKA XAVIER DA COSTA, CPF: ***.530.221-**, para substituir à servidora, Pryscilla Vanessa
Rodrigues Gonçalves, Gerente do Laboratório de Controle de  Qualidade de Alimentos, durante o gozo de sua licença maternidade, relativa ao período de 8
de maio a 3 de novembro de 2021.

Art. 2º Delegar à servidora acima designada competência para praticar todas as atribuições inerentes ao cargo Gerente do Laboratório de
Controle de  Qualidade de Alimentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a  partir de 8 de maio de 2021, ficando ratificados
todos os atos praticados pela referida servidora.

 
 
 
 

JOSÉ ESSADO NETO
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 18/05/2021, às 11:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000020639689 e o código CRC D1B19C61.
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